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M O Ç Ã O 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º do 

Regimento Interno, vem respeitosamente, após ouvido em plenário, requerer à mesa  

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS 

 ÀO SENHOR ALAN MENEZES PESSOTTI 

 

Alan Menezes Pessotti é um exemplo de excelência esportiva, superação e dedicação ao alto rendimento. 

Sua trajetória nas piscinas é marcada por conquistas expressivas e pela constante busca pela superação de 

limites, tornando-se uma referência no esporte nacional e internacional. 

Durante sua carreira, representou o Brasil com destaque na Seleção Brasileira de Natação entre os anos de 

1997 a 2004, acumulando títulos e recordes que consolidaram seu nome na história do esporte. Entre suas 

principais conquistas, destacam-se: 

• Sete vezes Campeão Brasileiro Absoluto; 

• Oito vezes Recordista Sul-Americano Absoluto; 

• Campeão Sul-Americano; 

• Campeão Italiano; 

• Medalha de Bronze na Copa do Mundo. 

Em outubro de 2025, Alan alcançou marcas extraordinárias: 29,82 segundos nos 50 metros peito, 

estabelecendo novo recorde sul-americano, e 1 minuto e 7 segundos nos 100 metros peito, novo recorde 

brasileiro. Atualmente, figura entre os cinco melhores nadadores da história mundial em sua categoria, 

um feito que enaltece não apenas sua carreira, mas o esporte brasileiro como um todo. 

Por sua trajetória inspiradora, pelos inúmeros títulos conquistados e por elevar o nome do Brasil no 

cenário esportivo internacional, esta Casa Legislativa expressa seu reconhecimento público e manifesta 

profundo respeito e admiração ao atleta Alan Menezes Pessotti. 

 

Sala das sessões, 11 de novembro de 2025 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 
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